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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Caxias Do Sul-RS, 17 de abril de 2024.

O Presidente do Conselho do  do Instituto Federal de Educação, Ciência e TecnologiaCampus
do Rio Grande do Sul (IFRS) - Campus Caxias do Sul, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião deste Conselho realizada em 17
/04/2024, no Caxias do Sul, e após análise dos documentos apresentados noCampus 

 processo nº 23362.000288/2024-94 , RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a execução do projeto A cultura maker provendo a interdisciplinaridade no
 coordenada pela servidora Kelen Berra de Mello, matrículamunicípio de Flores da Cunha

SIAPE nº 1796302, com o apoio da Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul (FAURGS), autorizada pela Portaria Interministerial nº 165 de 9 de setembro de

 2023.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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